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O Prefeito do Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e a Comissão Responsável pelo Processo
Seletivo Simplificado - PSS, constituída pela Portaria nº 115/2021,
resolvem TORNAR PÚBLICO a retificação da Normativa nº
08/2021.
 
ONDE SE LÊ:
2.2 - As inscrições serão realizadas gratuitamente, pelo próprio
candidato, exclusivamente, no site da Prefeitura Municipal através
do endereço eletrônico www.doisvizinhos.pr.gov.br no período de
12/11/2021 à 19/11/2021.
 
LEIA-SE:
2.2 - As inscrições serão realizadas gratuitamente, pelo próprio
candidato, exclusivamente, no site da Prefeitura Municipal através
do endereço eletrônico https://pss.doisvizinhos.pr.gov.br/ no período
de 12/11/2021 à 26/11/2021.
 
e
 
ONDE SE LÊ
 
4.2.3–A documentação deve ser comprovada na Secretaria
Municipal de Educação a partir do chamamento pelos sites
oficiais da Prefeitura Municipal.
 
LEIA-SE
4.2.3–A documentação deve ser comprovada através de envelope
entregue na Secretaria Municipal de Educação até às 17h30min
do dia 26/11/2021. O candidato deverá trazer cópia de toda
documentação que anexou no formulário de inscrição, inclusive
dos documentos pessoais (Ficha de inscrição, títulos, tempo de
serviço e documentos pessoais)
 
Os demais dispositivos da Normativa n° 08/2021, permanecem
inalterados.
 
Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação.
 
Prefeitura do Município de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, em 17
de novembro de 2021.
 
LUIS CARLOS TURATTO
Prefeito Municipal
 
LEDA MARIA FERRARI
Membro da Comissão Responsável Pelo Processo Seletivo
Simplificado -PSS
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